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CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 051'2O24FOR-FME
PREGÃO ELETRÔNrcO NO 022I2O23.SRP

Pelo presente 'fermo de Contrato. regido pela Lei Federal n.' 8.666193 e alterações posteriores, que entre si celebram o FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no.

30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08. Centro, representada neste ato pela senhora ZAIRA BARBOSA
DE SOUZA ANDRADE, brasileir4 portadora do RG no 07.584.888-07 SSP-BA SSP/BA e CPF n.o 001.319.995-16, residente e

domiciliada na Rua Glória Sampaio, no 64, Cenho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e. do outro lado a

empresa LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 31.458.12210001-50, com sede na Rua Rodrigues Costa, 3, Loteamento

F'lávia, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, neste ato representado pelo Sr. Leandro Rodrigues de Oliveir4 inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas CPF: 006.449 .725-99 e RG: 55.284.281 -3 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Rodrigues Costa 20 - B, Centro,

Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000. Resolvem firmar o presente 'Iermo de Contrato, com base no Edital do Pregão Eletrônico n'
02212023 e Ata de Registro de Preços n'00412024, regido no que couber, pelaLei Federal n'8.666. de2l dejunho de 1993 e

alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

cLÁusuLA PRTMEIRA - Do objeto
1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETM DE 2024 PARA O PROGRAMA NACIONAL DE
AI,IMENTAÇÀO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA REDE PUBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA, conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas no Edital.
conforme anexo I do instnrmento convocatório, que embora não embutido ncste contrato é parte integrante do mesmo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Condições de Execução/Fornecimento
2.1. O presente contrato terá a forma de fornecimento do tipo "parcelado".

2.2. É rcsponsabilidade da contratada assegurar a qualidade ffsica.química e/ou sanitiíria do objeto licitado.

2.3. Os transportes dos materiais deverão ser feitos em veículos apropriado. no sentido de garantia a integridade e a qualidade a fim
de impedir a contaminação e deterioração do produto.

2.4. O fornecimento do produto deverá ser efetuado por quota variável. mediante ordem de fomecimento emitida pela Administração
Pública.

2.5. O local designado para entrega será na sede da Secretaria Solicitante, sendo o custo com a entrega suportado integralmente
pela Contratada.

2.6. O produto licitado deverá ser entregue no orazo máximo de 05 (cinco) dias ao órgão requisitante a contar do recebimento da
respectiva ordem de fomecimento, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas no
Edital e nepresente contrato.

2.7. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela CONTRATADA, sem autorização do
CONTRATAN-|E por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inçlusive rescisão.

2.8. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração
dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1o do art. 65 da Lei Federal n.' 8.666/93.

2.9. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da CONTRATADA não importará, de

forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo.

2.10. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, decorrentes do fornecimento contratado.

2.11. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.

2.12. Operações de reorganização empresarial tais como, fusão. cisão e incorporação, deverão ser comruricadas à Administração e,

na hipótese de restar caractenzada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscaliztção

3.1. A rlrea competente para receber, atÍorizar, conferir efrscalizar o objeto contratado será o Secretaria Municipal de Educação.

através do setor de compras, e/ou o Departamento solicitante do CONTRATANTE, observados os artigos 73 a76 da Lei Federal no.

8.666193.

3.1.1. Os responsáveis pelos setores e/ou do Departamento solicitante atuarão como gestores e fiscalizadores da execução do

objeto contratual.

3.1.2. Após a conferência realízada pela chefia do Departamerúo solicitante, averiguando a qualidade do produto entregue, a

mesma expedirá atestado de inspeção, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e

constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos.

3.1.3. A CONTRATADA é obrigadaaassegurar e facilitar o acompanhamento e afiscalização dos serviços pelaAdrninistração,

bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo Departamento solicitante.

3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto neste ajuste, podcndo rescindi-

lo, sem prquizo das sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Do Preço e da Forma de Pagamento

4. l. Fica ajustado o valor total do presente contrato em RS 52.84224 (cinquenta e dois mil, oitocentos e quarenata e dois reais e vinte e

quatro centavos), referente ao lote 5, conforme planilha anexa.

4.2. Os pagamentos serão efetuados pelo Departamento Municipal de Finanças, por processo legal, após a devida comprovação do

fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em até 05 (cinco) dias úteis.

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação.

desde que devidamente regularizados.

4.4. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que

o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado. por meio de planilha analítica e documentação hábil, e atendidos

todos os ditames legais concementes.

4.5. Neúum pagaÍnento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente

de penalidade ou inadimplência, sem clue isso gere direito a reajustamento de preços.

CLÁUSULA QUINTA - Da Dotação orçamentária
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária:02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Ação.: 2067 - Manut. das Ações do Prog. Nacional de Alimentacao Escolar.

Classifrcação Econômica: 339030 - Material de consumo.

Fonte: 1500
Fonte:1552
Fonte: 1550

cLÁusuLA sExTA - Da vigência
6.1- O prazo de vigência deste contrato iniciar-se-á na data da sua assinatura e seu término se dará no dia 31 de Dezembro de2024.

CLÁUSULA SETIMA - Das obrigações das Partes
7. t. São obrigações das partes:

7.2.DO CONTRATANTE:

7 .2.1- lndica1 neste ato a qual(is) servidor(es) cabe(em) acompanhar a execução contratual em sua latitude quantitativa e qualitativa

e receber o objeto contratual.

7.2.2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de entrega dos produtos, no horiírio
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estipulado para recebimento do mesmo.

7.2.3. Notificar a CONTRATADA, Íixando-lhe przvo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento dos produtos.

7.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA.

7.2.5. Rejeitar os produtos que não se apresentarem condições de uso ou em desconfbrmidade com as exigências contidas no edital.

7.2.6. Solicitar a troça dos produtos a serem devolvidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria Municipal de

Educação.

7.3. DACONTRATADA:

7.3.1. Promover a entrega do produto nas condições fixadas neste confato, obedecendo rigorosamente o przvo ajustado neste

contrato, sob pena de rescisão contratual e conseqüente ressarcimento por perdas e danos.

7.3.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, se obrigando a repôJos, caso se comprove a má qualidade,ou Íbra das

especificações técnicas e padrões de qualidade, sem neúum ônus para o CONTRATANTE.

7.3.3.Observar, rigorosamente. o prazo de validade de uso dos produtos fomecidos e assegurar a qualidade fisico-química e sanitária

destes.

7.3.4. Responsabilizar-se por extravios do produto antes da entrega, obrigando-se a substituir, repor ou indenizar o

CONTRATANTE.

7.3.5. Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações constantes deste contrato,

no pfttzo a ser determinado pelo CONTRATANTE.

7.3.6. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto ao fornecimento do produto contratado, a

teor do art. 69 da Lei 8.666193 e alterações posteriores.

7.3.7. Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuízo ou dano causado no ato da entrega do produto ao CONTRATANTE, aos

seus funcionários ou a terceiros. por força do art. 70 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

7.3.8. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o

fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

7.3.9. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do produto, tais como: salários.

seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações. vales-refeição. vales-transporte e outras que porventura venham a

ser criadas e exigidas pelo Governo.

7 .3.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7 .3.11. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do produto.

7.3.12. Manter, durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente

que possa comprometer a manutenção do contrato.

CLÁUSULA OITAVA -Das Sanções
8.1. pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA hcará sujeita às penalidades de advertência. multa. suspensão

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Souto Soares e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar

com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n." 8.666193, sem prejuízo da responsabilização civil
e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual:

| - 0}% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato.

lI - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no círso de atraso na entrega superior a 30 (tdnta) dias, com a conseqüente

rescisão contratual;

ffi
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CONTRATADA
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lll - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do rnesmo ou

causar a sua rescisão.

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao

CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contaÍ da data da sua aplicação.

8.1.3. Para assegurar o cumprimenlo de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, a

Administração poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais crétlitos de sua titularidade, bem como executar

garantia prestada ou interpor medida judicial cabível.

8.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento. após regular

processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a

CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos. perdas ou prejuízos causados à Administração por atos

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão
9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente.

cLÁusuLA DECIMA - Da Publicação
10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), por conta do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA - PRTMEIRA- DA FISCALIZAçLO DO CONTRATO:

11.1 O fomecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Ângela Nascimento de Oliveir4 matrícula de rro 1159, nomeada

como F-iscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste Município para exercer a função de acordo com a regulamentação,

conforme Decretos/GP N'455 e 456, ambos publicados em 25 de rnaio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato

fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n." 035.303.545-97. poÍador da Matrícula de n.o

57l.pxae*"ire. as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal

de n.ô 172. publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 1 73. publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diiírio Ofrcial do

Município.

11.2. Apresença da fiscalização não atenua. nem elide as responsabilidades da CONTRATADA

CLÁUSULA DECIMA - SEGUNDA_Do FoTo

Fica eleito o foro do Município de Souto Soares/BA, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e aceftadas, subscrevem as partes o presente Tenno de Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma.

dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemuúas.

SOARES/BA, 09 de /$nl de 2024.

ANDRADE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal
CONTRATANTE

N" Y- ,cct t\) RG N' 459

q

l
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EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNlcrpAL DE EDUcAçÃo DE souro SoARES

CNPJ/MF: 30.607.381 /0001 -32

Contrato N'05í/2024FOR-FME - Licitação Pregão EletrÔnico no 02212023
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia'
objeto: AoulslÇÃo DE GÊNERos ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE 2024 PARA O

PR-OGRAMA NACTONAL DE ALIMENTAÇÃo ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE

SOUTO SOARES/BA.
Proponente/Gontratado: LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 31.458J2210001'50,
com sede na Rua Rodrigues Costa, 3, Loteamento Flávia, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000.
Valor Gontratado: R$ 52.842,24 (cinquenta e dois mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e
quatro centavos), referente ao lote 5.

Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e 10.520/02 suas posteriores alterações.
Unidade Orçamentária; 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação.: 2061 - Manut. das Açóes do Prog. Naciona! de Alimentacao Escolar.
Classificação Econômica: 339030 - Material de consumo.
Fonte:1500
Fonte:1552
Fonte:1550
Prazo de Vigência: 0910412024 a 3111212024.

Este documento Íoi assinado
OF64DEA4A4OAC

digitalmente por SERASA Experian
D0E0531 3B2203F98073
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PIÁNILHA

!!t, rlrl !l;ljiLt ri' i,li;;;

LorEs-GÊrueRoslurvt - FRrOS/LA 'AOOS

ITEM oescnrçÃo UND MARCA QUANT v. utrtttÁnto VALOR TOTAL

1

ALM de carne bovina em lata conservada ao molho.

Apresentando em lata de 420gr. As latas não podem estar

amassadas, estufadas e nem enferrujadas. Com identificação

do produto, marca do fabricante, prazo de validade, de acordo

com as Portarias do Ministério da Itura e da ANVISA

KG

ODERICH

300 Rs t8,t7 Rs 5.4s1,00

2

IOGURTE DE FRUTAS DESNATADO, embalagem de 1709.

logurte light batido desnatado, obtido do leite desnatado

e/ou leite reconstituído desnatado. Com validade de no

mínimo 30 (trinta) dias, a partir da data de recebimento. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informação nutricional, número

de lote, data de validade, quantidade do produto, número do

registro no Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de

UNIDADE
ITAMBÉ

40 Rs 2,5L Rs 100,40

3

IOGURTE DE FRUTAS, deverá possuir como primeiro

ingrediente leite. Sabores diversos' Acondicionado em

embalagem de 200 ml. Rotulagem contendo no mínimo as

seguintes informações: denominação do produto,

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote

e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SIF' O transporte do

produto para entrega deverá realizado em veículo refrigerado

ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento

conforme Portaria 7812009. Validade mínima de 30 (trinta)

dias a contar da data de entrega. Entrega conforme
ma

UNIDADE COOPAG 7.300 Rs L,76 Rs 12.848,00

4

IOGURTE POLPA DE FRUTAS, deverá possuir como primeiro

ingrediente leite. Sabores diversos. Acondicionado em

embalagem contendo 9009. Rotulagem contendo no mínimo

as seguintes informações: denominação do produto,

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote

e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do

produto para entrega deverá realizado em veÍculo refrigerado

ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento

conforme Portaria 7812009. Validade mínima de 30 (trinta)

dias a contar da data de entrega. Entrega conforme

ma

UNIDADE COOPAG 400 Rs 4,59 RS 1.836,00

5

IOGURTE ZERO LACTOSE, deverá possuir como primeiro

ingrediente leite. Sabores diversos, com polpa de fruta'

Produto destinado a alunos com intolerância à lactose.

Acondicionado em embalagem individual contendo no

máximo 1709. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes

informações: denominação do produto, ingredientes, tabela

nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante.

Registro no SlM, CISPOA ou 5lF. O transporte do produto para

entrega deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa

térmica assegurando a temperatura no recebimento

conforme Portaria 78/2009. Validade mínima de 30 (trinta)

dias a contar da data de entrega. Entrega quinzenal conforme

cronograma. Destinado a atender alunos portadores de

estado ou co de saúde

UNIDADE

ITAMBÉ

110 Rs 2,62 RS 288,20

n
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6

Margarina zero lactose com sal, 509/o de lipídio com sal, Zero

Lactose. Contendo gordura vegetal, sabor e odor suave. Não

contem glúten. A embalagem deverá ser atóxica, resistente,

não violada, não amassada (ou estufada), conter
externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número do lote, quantidade do

rodu razo de validade.

KG L4 Rs 39,16 Rs s48,24

QUALY

. l,:. ...r,.,.

Rs 9.83s,00QUALY 700 Rs 14,0sKG7

MARGARINA VEGETAL SEM SAL, embalagem de 2509, isenta

de gordura trans. Rotulagem contendo no mínimo as

seguintes informações: denominação do produto,

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote

e fabricante. Validade mínima de 90 (noventa) dias a contar

da data de entrega.

RS 840,0020 Rs 42,00KG

COOPAG
8

MANTEIGA, sem sal - Embalagem 2009 Manteiga sem sal, de

primeira qualidade, obtida do creme de leite (nata)

padronizado, pasteurizado e maturado, com 2009, com teor

mínimo de 80% de lipídeos, embalagens retangulares com

dados de identificação, data de fabricação e validade, lote,

registro do Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de,

no mÍnimo,4 meses.

Rs 17.400,0030.000 RS 0,58UNIDADE SANTA

ISABEL
9

OVO, tamanho médio, peso 50g cada, origem galinha,

características adicionais brancos e com ausência de

sujidades, manchas azuladas ou esverdeadas. Apresentando

grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação. Apresentar classificação e data de

validade. Acondicionado em bandeja de papel descartável ou

plástica específico para esse fim. Registro no 5lM, CISPOA ou

SlF. Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data de

Rs 7L4,8040 Rs t7,87KG

REZENDE

10

PRESUNTO cozido e fatiado, sem capa de gordura, ca

deve possuir em torno de 20g. Acondicionado em embalagem

plástica contendo 1kg do produto. Rotulagem contendo no

mínimo as seguintes informações: denominação do produto,

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote

e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do

produto para entrega deverá realizado em veículo refrigerado

ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento

conforme Portaria 7812009. Produto com validade mínima de

30 (trinta) dias no momento da entrega. Entrega conforme

cro ma

da fatia

Rs 1.16s,60R5 29,14KG FAZ BEM 4011

QUEIJO, tipo mussarela ou prato. Cada fatia deve pesar em

torno de 20g. Acondicionado em embalagem plástica

transparente contendo 1 kg do produto. Rotulagem contendo

no mínimo as seguintes informações: denominação do

produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade,

peso, lote e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O

transporte do produto para entrega deverá realizado em

veículo ref rigerado ou caixa térmica assegurando a

temperatura no recebimento conforme Portaria 7812009.

Produto com validade mínima de 30 (trinta) dias no momento

da ent



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (0xx75) 33t92L50 I 2

SALSICHA TIPO HOT DOG, sem corante, de primeira qualidade.

Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria

sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio com

ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no

Máximo lO% de gordura, deve ser isenta de cartilagens e de

ossos contendo identificação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade, selo do ministério da

agricultura. Embalagem de 2,Skg.

vAtoR ToTAL : Rs 52.842,24

L2 KG 300 Rs 6,0s RS 1.815,00
REZENDE

\: ,l.l .i' ::,i r.:'lij.,l
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CERIIDÃO !{EGATI\TA DE OÉSTTOS TRABATHISTÀS

OLIVETRA (}4ATRTZ E EILIAISiNome: LEANDRO RODRfGUES DE

CNPJ: 31. 458.122/ 0001-50
Certidão n" : ]-3667982/2024
Expedição: 29/02/2024, às
Vatidade: 2-l/08/2024 180
de sua expedição.

09:25:53
(cento e oitenta) dias, conLados da data

Certi-fica-se que LEâIIDRO RODRIGUES DE OLMIRÀ (MAIRIZ E EILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 31.458.L221OOO1-50, NÃO CoNSTA como

inadimpJ.ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o L2.440/201,t e

13.467/2A7'1 , e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2A22.
Os d.ados constantes desta Certidão são de resPonsabil-idade dos
Tribunaís do Trabal-ho.
No caso d.e pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

fnternet (http z / /www.tst.jus.br) -

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORI,íBçÃO TMPORTAI|TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identÍficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perant.e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecid.as em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custaS, a

emolumentos ou a recol-hímentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConcJ-1iação Prévia ou demais titulos Quer por
disposição legal, contiver força executíva-

,'a')., i :,a. :. : :i :. -r:.'-l-,;.:: : :ar-i:'.it,:r:: . il;;.i:,1-



GO\rERNO DO ESTADO DABAHIÁ

SECRETARIA DÀ FAZEND.A

Emissão: 29 /0212024 09 :23

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para o§ eÍbrtas o* "iilH;:Í".É"fl:.::rrli#, de dezembro de íeBí _ código

Certidão No: 20240880160

Fica certifiçado que náp çonstam, atá a presente data, pendências de responsabilidade da pêssoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusÍve os inscritos na DMda
Ativa, de competência da Procuradoria Gerat do Estado, ressafuado o direito da Fazenda púHica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que üerem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29loZl2o24, conforme Portaria no g18lgg, sendo válida por 60 dias, c-ontados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTIGIDADE DE§TE DOCUIIEiITO PODE SER COMPROVADA NAS IHSPEToRIAs FAZENDÁRu
ou vl,À TNTERN ET, No EHDEREÇO http :/ru*ww.sefaz.ba,gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de insoição no CpF ou no CNpJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RAzÃo SocIAL

LEANDRO RODRIGUES DE OLTYEIRA

rNscRtÇÃo ESTADUAL

15I.709.089

GNPJ

31.4s8.122/000r-50

Página I de 1 R elCertideoNeoeÍiva mt



TillsTÉruO DA FAZEI{DA
Secretaria da Rcs.aita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃO NEGATTVA DE DÉBÍTOS RETÁTTVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DíUDA
AEVA DA UHÉO

Nome: LEANDRO ROIIRIGUES DE OLtlrElRA
CNPJ : 3í.458.í 221000í -50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que üerem a ser apuradas, é certificado que

nâo constam pendências em seu nomê, relativas a créditos hibutário§ adminishados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Proanradoda€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passÍvo no âmbíto da RFB e da PGFN e abrange,_indusive as contribuições sociais previstas

nal díneas'a' a 'd' do parágrafo únioo do art 11da Lei na 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenÜcidade na lnternet, nos

enderegos <http://rfb.gov.bp ou <htp:/livww.pgfit.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portarla Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1}t2014.
Emitida às 09:Í9:42 do dia 2gn?4fm24 <hora e data de Brasília>.
Válida até27iA8Í2O24.
Codigo de cryrfole da ceÉidão: í422.t[8AD'752C.39CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



09/Íxlã)?4 10:05 Consulta Ro$dafidd€ do Erpregador

ffiffi#,6;6
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

3L.45A.122/O001-50

LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRÀ

RUA RODRIGUES COSTA 3 CASA / LOTEAMENTO FLAVIA / SOUTO SOARES
/ BA / 46990-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Seruico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

validade: 29 I 03 I 2024 a 27 / 04 / 2024

Ceftificação Númer o= 20240329023 0498 O44L487

Informação obtida em O9/04/2024 10:05:15

A utillzação deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

Lrtlqr'. /íaaae üla-oÉ eiva



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO
SOUTO SOARES
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N" . 18712024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(").

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a êmpresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços
http ://www.soutosoares. ba. gov. br/.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em:
11t03t2024

Ceítidão Válida até:09 106 12024

Código de Controle da Certidão:

29528.187 .2024031 1 .S39. 1 000000366
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Nome

LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
CPF/C.N.P.J
31.458.122t000í -50

C.G.A da Empresa
30í0120293010í

Endereço:

RUA RODRIGUES COSTA 3

Bairro:

LOTEAMENTO FLAVIA

CEP:
46990000

Municipio:
SOUTO SOARES

UF:

BA


